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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Portaria Nº 091/2024
João Pessoa, 29 de Fevereiro de 2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo
Regimento Interno, Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR, a pedido os(as) servidores(as), abaixo relacionado,
ocupante de Cargo em Comissão desta Casa Legislativa.

NOME 	CPF	CARGO
MARCOS ANTONIO BERNARDO DA SILVA	759.817.344-34	ASSESSOR
PARLAMENTAR ESP GAB VEREADOR-APE-GV

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/e79
3add5852819d23ede728262f9913a

Portaria Nº 092/2024
João Pessoa, 29 de Fevereiro de 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007,
e suas alterações posteriores,

R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR o (a) servidor JESSICA LAIS NOGUEIRA SANTOS
CPF 016.054.344-42 ocupante no Cargo em Comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR DE GABINETE DE VEREADOR-AP-GV.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/292
a6a90eb8d1d7dc8543daf63034b26

COMISSÃO ESPECIAL DE ACÚMULO DE
CARGOS
Notificação Nº 002/2024
João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2024
Assunto: Multiplicidades de Vínculos identificados pelo Painel de
Acumulação de Vínculo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

O Presidente da Comissão Especial de Acumulação de Cargos da
Câmara Municipal de João Pessoa – CEAC/CMJP, designado pela
Portaria n.º 042/2021, no uso de suas atribuições legais, bem como em
atenção ao que determina o art. 37, inciso XVI da Constituição Federal
de 1988 e considerando o Painel de Acumulação de Vínculo do Tribunal
de Contas do Estado da Paraíba, disponibilizado no portal eletrônico
(no link https://tce.pb.gov.br/paineis/acumulacao-de-vinculos-
publicos), no tocante a acumulação de cargos, RESOLVE:

NOTIFICAR

ANEZIA CATARINA CRISTIANO ALEXANDRE NUNES, para no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias úteis apresentar defesa ou optar por um
dos cargos públicos que acumula, conforme o Parecer da Procuradoria
da CMJP nº 022/2024, sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis,
nos termos da legislação vigente.

A documentação comprobatória de regularidade e/ou defesa deverá ser
encaminhada para o seguinte e-mail:

comissaodeacumulacao@joaopessoa.pb.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/82d
c29e1b680d48b5af87ea41752d1be
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ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Casa Napoleão Laureano 
 

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA N.º 002/2024 

 
João Pessoa-PB, 27 de fevereiro de 2024. 

 

Assunto: Multiplicidades de Vínculos identificados pelo Painel de Acumulação de 

Vínculo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 

 
 O Presidente da Comissão Especial de Acumulação de Cargos da Câmara 

Municipal de João Pessoa – CEAC/CMJP, designado pela Portaria n.º 042/2021, no uso 

de suas atribuições legais, bem como em atenção ao que determina o art. 37, inciso XVI 

da Constituição Federal de 1988 e considerando o Painel de Acumulação de Vínculo do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, disponibilizado no portal eletrônico (no link 

https://tce.pb.gov.br/paineis/acumulacao-de-vinculos-publicos), no tocante a 

acumulação de cargos, RESOLVE: 

 

NOTIFICAR 

 

ANEZIA CATARINA CRISTIANO ALEXANDRE NUNES, para no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias úteis apresentar defesa ou optar por um dos cargos 

públicos que acumula, conforme o Parecer da Procuradoria da CMJP nº 022/2024, 

sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

A documentação comprobatória de regularidade e/ou defesa deverá ser encaminhada 

para o seguinte e-mail:   

comissaodeacumulacao@joaopessoa.pb.leg.br 

 

 

 

 

Carlos Eduardo Farias de Lima 

Presidente da CEAC/CMJP 

Matrícula n.º 9156 
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